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Governador
projeta 12
anos de
prosperidade

O governador Mauro Men-
des voltou a defender que o vice-
-governador Otaviano Pivetta seja 
seu sucessor no comando do Pa-
lácio Paiaguás e afirmou que Mato 
Grosso pode viver um ciclo de “12 
anos de prosperidade”, somando 
os oito anos de sua gestão a mais 
quatro de um eventual governo 
liderado pelo aliado.    Página - 2

Um dos braços da política de reintegração de pessoas privadas de liberdade do Governo do Estado, executada pela Secretaria 
de Justiça de Mato Grosso, é o emprego de mão de obra de reeducandos na construção de obras públicas. Um dos exemplos é a 
nova unidade prisional de Barra do Garças, que está com 95% das obras concluídas.		                                               Página - 4
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ASSESSORIA

Aeroporto de Sorriso avança
para virar polo de carga
Com apenas um voo diário ligando Sorriso a Cuiabá, o Aeroporto Regional Adolino Bedin 
começa a assumir um novo papel estratégico na logística do Norte de Mato Grosso. A trans-
formação do terminal passa por um conjunto de obras que buscam ampliar a capacidade 
operacional e atender à crescente demanda do agronegócio.                                                Página - 4

ASSESSORIA

MT supera
meta e chega
a 6.189 km
de rodovias
asfaltadas
O Governo de Mato Gros-
so já asfaltou 6.189 km de 
rodovias em todo o estado. 
Esse número inclui o asfalto 
executado em rodovias 
estaduais e também aqueles 
que foram executados em 
estradas vicinais, por meio 
de convênios com prefeitu-
ras e associações.
		     Página - 2
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Editorial

Vetos derrubados indicam 
fragilidade presidencial

Durante o governo Jair Bolsonaro (PL), era comum atribuir 
o grande número de vetos presidenciais derrubados pelo 
Congresso à inabilidade política, quando não hostilidade, do 
mandatário. O mesmo não se pode dizer de Luiz Inácio Lula da 
Silva (PT), porém.

Levantamento feito mostra que Lula —historicamente re-
conhecido pela capacidade de negociação— teve 49,4% de 
seus vetos rejeitados pelos parlamentares nos três primei-
ros anos deste seu terceiro mandato. O percentual supera os 
44,2% do quadriênio bolsonarista.

Fora esses dois casos, não há nada parecido desde que a 
democracia foi restabelecida no país. O índice foi de um mí-
sero 1,6% nos dois primeiros governos do líder petista; an-
tes, 1% sob Fernando Henrique Cardoso (PSDB). As cifras se 
elevaram, é verdade, com Dilma Rousseff (PT), 4,9%, e Michel 
Temer (MDB), 14,6%.

Há mais de um motivo para o fenômeno. O primeiro é ins-
titucional: em 2013, o Congresso disciplinou normas e pra-
zos para o exame dos vetos —até então, era comum que eles 
passassem anos, por vezes mais de uma década, sem serem 
avaliados.

O correto aperfeiçoamento da legislação também já era 
um sintoma do início do enfraquecimento do poder presi-
dencial, naquele ano marcado pela onda de protestos popula-
res que abalou a política brasileira. Dilma, então presidente, 
passou por queda de popularidade, uma reeleição difícil em 
2014 e um processo de impeachment em 2016.

Desde então, com o acirramento da polarização, nenhum 
ocupante do Palácio do Planalto desfrutou de grandes taxas 
de prestígio no eleitorado, o que dificulta a fidelização de 
congressistas.

Temer conseguiu minimizar o problema ao dividir seu go-
verno com as forças majoritárias no Parlamento.Já Bolsonaro, 
que de início recusou nomeações políticas em seu ministério, 
rendeu-se ao centrão em meados do mandato para evitar uma 
deposição.

Vitorioso em 2022 por margem mínima de votos, Lula pro-
curou reeditar a fórmula de seus primeiros governos: entre-
gou os principais postos ao PT e distribuiu pastas secundá-
rias a aliados ao centro e à direita. No novo contexto político, 
enfrenta crescentes obstáculos à aprovação de seus projetos.

Em si, a derrubada de vetos presidenciais não é algo tão 
nocivo quanto a multiplicação de emendas parlamentares, 
outra consequência da fragilidade do Executivo. Ainda assim, 
elevam-se os riscos de instabilidade, pois tal procedimento 
não foi concebido para ser corriqueiro, exigindo maioria ab-
soluta na Câmara dos Deputados (257 dos 513 votos) e no 
Senado (41 de 81).

Tratando-se de um Congresso fragmentado em mais de 
uma dezena de partidos de escassa consistência programáti-
ca e, portanto, muito permeável a interesses de curto prazo e 
pressões de grupos organizados, seu protagonismo está lon-
ge de assegurar uma agenda coerente para o país.

“ “Em si, a derrubada de vetos presidenciais não 
é algo tão nocivo quanto a multiplicação de 
emendas parlamentares, outra consequência da 
fragilidade do Executivo

NATAL DA ESPERANÇA
Na Vila Encantada de Lucas do Rio Verde, a 
magia do Natal vai muito além das luzes e da 
encantadora decoração. Ela se revela também 
na diversidade de sabores da praça de alimen-
tação e nas apresentações artísticas que in-
tegram a programação cultural, tornando as 
noites ainda mais especiais. Sobretudo, mani-
festa-se na geração de oportunidades para em-
presários e artistas luverdenses que, por meio 
de editais da Prefeitura, passaram a fazer parte 
do evento mais aguardado do ano: o Natal da 
Esperança. “Os editais, tanto na área da gas-
tronomia quanto nas artes, desempenham um 
papel essencial no fortalecimento econômico e 
cultural de Lucas do Rio Verde. Assim, o Natal 
da Esperança não apenas oferece oportunida-
des de trabalho, mas também promove pesqui-
sa, produção e valorização cultural dentro da 
comunidade”, ressaltou a secretária de Cultura 
e Turismo, Luciana Bauer.

R$ 250 MIL INVESTIDOS
Ainda em setembro, a Secretaria de Cultura e 
Turismo lançou o Edital nº 06/2025, voltado 
para a seleção de projetos artísticos que abri-
lhantariam o palco do Centro de Eventos Ro-
berto Munaretto. Ao todo, foram investidos R$ 
250 mil, provenientes do Fundo Municipal da 
Cultura, criado pela Lei nº 3390/22, Fundo Es-
pecial de Incentivo a Projetos Culturais e o Pro-
grama Municipal de Incentivo à Cultura. O in-
vestimento contemplou 14 projetos de artistas 
locais, dentre cantores, corais, espetáculos de 
dança, contação de histórias, oficinas de doces 
e artesanato natalino, além de personagens ar-
tísticos. 

EDITAL EM OUTUBRO
Já em outubro, a Secretaria lançou o Edital 
Nº 07/2025, que buscou selecionar e valorizar 
empresários luverdenses que comercializam 
alimentos e bebidas. Puderam participar da 
seleção microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), legalmente constituídas 
nos segmentos de restaurantes, bares, lancho-
netes e similares. O edital selecionou dez em-
preendimentos, entre eles o Mama Mia, uma 
empresa familiar que oferece pizza, macarrão 
e a tradicional jantinha cuiabana para os visi-
tantes.
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O STF e simples nacional

Conforme os dados mais 
recentes da Receita Federal, 
o Simples Nacional concentra 
7.348.088 empresas no Brasil. 
Isso representa 28,6% do to-
tal de empresas ativas no país, 
levando-se em conta todos os 
regimes de tributação.

O número não leva em con-
sideração os microempreen-
dedores individuais - MEIs, 
uma categoria especial dentro 
do Simples que reúne 19,2 mi-
lhões de CNPJs e que represen-
ta 72% das empresas ativas. 

No Estado de Mato Grosso, 
segundo dados da Junta Co-
mercial, cerca de 478.594 em-
presas são classificadas como 
Micro e Pequenas Empresas, 
considerando toda categoria 
industrial, comercial e de pres-
tadores de serviços, o que re-
presenta quase 95% do total 
das empresas no Estado.

O Simples Nacional é um 
regime tributário que como o 
nome sugere é simplificado e é 
exclusivo para micro e peque-
nas empresas que faturam até 
R$ 4,8 milhões anualmente.

Pois bem, recentemente foi 
alterada a legislação do Im-
posto de Renda revogando a 
isenção sobre a distribuição 
de lucros e dividendos aos só-
cios das empresas. Contudo, 
de acordo com o entendimen-
to da Receita Federal do Brasil, 
tal revogação alcança também 
os sócios de empresas optan-
tes do Simples Nacional.

Porém, a legislação que 
trata especificamente sobre o 
Simples Nacional traz de forma 
literal a vedação quanto a inci-
dência de Imposto de Renda 
sobre a distribuição de lucros 
e dividendos para os sócios 
optantes por tal regime de tri-
butação.

Não por isso, tive a oportu-

nidade de representar a Fede-
ração das Indústrias do Estado 
de Mato Grosso perante o Su-
premo Tribunal Federal a fim 
de reforçar os argumentos sus-
tentados pela Ordem dos Ad-
vogados do Brasil na Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade 
onde se questiona justamente 
a validade da referida legisla-
ção.

O que se argumenta é o fato 
de que não poderia uma sim-
ples lei ordinária revogar uma 
lei complementar tal qual a Lei 
do Simples Nacional.

A diferença é que a lei ordi-
nária é aprovada com maioria 
simples dos parlamentares, ao 
contrário da lei complementar 
que precisa de uma maioria 
qualificada.

Adicionado a tal argumen-
to, também foi sustentado que 
a previsão na Lei do Simples 
Nacional da não tributação do 
dividendo está alinhado a re-
gra constitucional em assegu-
rar um tratamento privilegiado 
para micro e pequenas empre-
sas. Não por isso, a interpre-
tação constitucional é no sen-
tido de incentivar os micro e 
pequenos empreendimentos, 
resultando assim, no dever do 
Estado em fomentar a forma-
lidade e minimizar o impacto 
das desigualdades sociais.

Portanto, vamos trabalhar 
de forma inconstante no sen-
tido de que o Supremo Tribu-
nal Federal faça preponderar 
a justiça fiscal, em especial 
aquela voltada para os micro e 
pequenos empreendedores.

VICTOR HUMBERTO MAIZ-
MAN É ADVOGADO E CONSUL-
TOR JURÍDICO TRIBUTÁRIO

OBRAS ESTRUTURANTES. Até o fim de 2026, MT terá feito em 8 anos mais asfalto 
do que havia sido feito em todas as gestões anteriores
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Nº supera a meta estabelecida pela atual gestão e representa um recorde para MT 

DA REPORTAGEM

O Governo de Mato 
Grosso já asfaltou 6.189 km 
de rodovias em todo o es-
tado. Esse número inclui o 
asfalto executado em rodo-
vias estaduais e também 
aqueles que foram execu-
tados em estradas vicinais, 
por meio de convênios com 
prefeituras e associações.

O número supera a 
meta estabelecida pela atu-
al gestão e representa um 
recorde para Mato Grosso. 
A previsão é que até o fim 
de 2026, o estado terá feito 
em oito anos mais asfalto 
do que havia sido feito em 
todas as gestões anteriores.

O secretário de Infra-
estrutura e Logística, Mar-
celo de Oliveira, afirma que 
a Sinfra-MT trabalha com o 
desafio de acompanhar o 
desenvolvimento de Mato 
Grosso, mas também ajuda 
a proporcionar novas opor-
tunidades.

“Toda vez que nós as-
faltamos uma estrada, nós 
possibilitamos o desenvol-
vimento daquela região, 
com a chegada da agricul-
tura”, explica. A produção 
de grãos em Mato Grosso 
quase dobrou desde 2018, 
acompanhando também a 
melhoria na infraestrutura 
das estradas.

As obras realizadas 
pelo Governo estão espa-
lhadas em todas as regiões 
de Mato Grosso. São obras 
estruturantes, como o asfal-
to para a MT-140 e MT-130, 
que criam novos corredores 
de transporte entre as regi-
ões norte e sul, ou a MT-242, 
que liga o leste até o oeste.

Governo supera meta e chega a 6.189
km de rodovias asfaltadas desde 2019

Mas também são 
obras que tiram municípios 
do isolamento, como a MT-
129 em Gaúcha do Norte, 
ou a MT-206 em Apiacás, 
que garantiram que essas 
cidades passassem a ter 
um acesso por via asfalta-
da e se conectassem com 
o restante da malha rodovi-
ária estadual.“A população 
sempre será a maior bene-
ficiada por uma estrada as-
faltada. O asfalto vai ajudar 
no transporte escolar, no 
atendimento de emergên-

cias, na prestação de servi-
ços de saúde e no desloca-
mento diário dos cidadãos”, 
afirma o secretário Marcelo 
Oliveira. O governo realizou 
obras para asfaltar rodovias 
nas maiores cidades, como 
a MT-402 que liga Cuiabá 
até o Coxipó do Ouro, mas 
também nas menores ci-
dades, como a MT-100, que 
liga Araguainha até Alto 
Araguaia e Barra do Garças.

ASFALTO 
RECUPERADO

O Governo de Estado 
também recuperou 3.732 
km de rodovias desde 2019. 
O trabalho de recuperação 
é fundamental para garan-
tir a segurança dos moto-
ristas, principalmente no 
caso de rodovias mais an-
tigas ou que sofrem com 
o desgaste provocado pelo 
trânsito de veículos pesa-
dos. Pensando no futuro, a 
Sinfra tem mais 910 km de 
asfalto novo em execução e 
outros 1.270 sendo recupe-
rados.

CONTINUIDADE 
Mauro Mendes defende Pivetta e
projeta 12 anos de prosperidade

CLEMERSON SM

O governador Mau-
ro Mendes (União) voltou 
a defender que o vice-go-
vernador Otaviano Pivetta 
(Republicanos) seja seu su-
cessor no comando do Palá-
cio Paiaguás e afirmou que 
Mato Grosso pode viver um 
ciclo de “12 anos de pros-
peridade”, somando os oito 
anos de sua gestão a mais 
quatro de um eventual go-
verno liderado pelo aliado.

Ao tratar do cenário 
eleitoral de 2026, Mendes 
disse que erros cometidos 
em gestões passadas trou-
xeram prejuízos diretos à 
população e que a esco-
lha do próximo governador 
será decisiva para manter 
os avanços recentes. “Tenho 
dito e vou contar repetindo, 
se nós errarmos de novo, 
como erramos em 2010, er-
ramos em 2014, quem pa-
gou o preço foi a população. 
Era médico que não rece-
bia, faltava médico, era es-
cola sucateada, era estrada 

esburacada, era obra para-
da. Se nós acertarmos lá em 
2026, Mato Grosso pode ter 
12 anos de prosperidades”, 
afirmou.

Com a possibilidade de 
disputar uma vaga ao Sena-
do, Mendes deve renunciar 
ao cargo em abril do pró-
ximo ano para se viabilizar 
eleitoralmente, o que levaria 
Pivetta a assumir o governo.

Embora ainda não te-
nha confirmado oficialmen-
te a candidatura, o gover-
nador tem reforçado que o 
vice reúne condições para 
dar continuidade à gestão. 
“Ele vai tocar, como ele tem 
tocado, ele tem me ajudado 
muito”, afirmou.

Mendes também des-
tacou a experiência ad-
ministrativa de Pivetta e 
rebateu críticas feitas por 
adversários sobre a área so-
cial, classificando as decla-
rações como infundadas. 
“Vão ter que arrumar outra 
desculpinha para criticar, 
porque essa daí não vai co-
lar”, concluiu.

FOTO: JOSÉ ROBERTO GONÇALVES

Governador fala em sucessão e rebate críticas ao social 

VICTOR MAIZMAN



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT
2º AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2.025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, através da Pre-
goeira Oficial, torna público a SUSPENSÃO, publicado no diário oficial da 
união sessão 3, pag. 296, edição 232, do dia 5 de dezembro de 2025 – ob-
jeto:do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS, BEM COMO PARA A AQUISIÇÃO 
DE REAGENTES QUÍMICOS LABORATORIAIS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL, nova data e hora se-
rão oportunamente determinadas para os procedimentos necessários, haja 
vista a necessidade de correção das planilhas. Os interessados em obter 
mais informações poderão fazê-lo junto ao setor de Licitações, através do 
telefone 66-99996-9911, no endereço supracitado, pelo e-mail: licitacao@
novaxavantina.mt.gov.br e/ou pelo sitio https://www.novaxavantina.mt.gov.
br/Publicacoes/Licitacoes/Pregao-eletronico/.Nova Xavantina – MT, 31 de 
dezembro de 2.025

Marina Angélica Marca
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO - MT
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025

A Prefeitura Municipal De Porto Esperidião - Mt, Torna Público Para Co-
nhecimento Dos Interessados Que Realizará Licitação Na Modalidade Pre-
gão Eletrônico Nos Termos Da Lei N° 14.133, De 1° De Abril De 2021, E 
Demais Legislação Aplicável. Objeto: Pregão Eletrônico Com Registro De 
Preços Para Futura E Eventual Aquisição De Geladeiras Insdustriais, Em 
Atendimento As Demandas Da Secretaria De Educação Do Município De 
Porto Esperidião/Mt.. Estimativa Valor Anual: R$ 29.729,00 (Vinte E Nove 
Mil Setecentos E Vinte Nove Reais). Início Da Sessão Pública: 9h Do Dia 
19/01/2026 - Horário De Brasília-Df. Plataforma Eletrônica Www.Licitanet.
Com.Br, O Edital Completo Poderá Ser Obtido No Site Da Prefeitura Através 
Do Link: Www.Portoesperidiao.Mt.Gov.Br, Pela Plataforma Eletrônica Www.
Licitanet.Com.Br , Ou Ainda, Ao Departamento De Licitações No E-Mail: Li-
citacao@Portoesperidiao.Mt.Gov.Br. Porto Esperidião-Mt, 30 De Dezembro 
De 2025 

Wolf Ferreira de Campos Santos
Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ MT

DECIMO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
005/2015 – DATA: 29/12/2025 – OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
COM EDIFICAÇÕES EM ALVENARIA, LOCALIZADO NA AV. TANCREDO 
NEVES, 1450, LOTE 02, QUADRA 026, CENTRO, NOVA UBIRATÃ, DES-
TINADO À INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CASA DO ARTESÃO 
– CONTRATADO: SR. NELSON ROMAN ROSS – CPF: 00.000.000-87 – 
VALOR: R$ 31.254,00 – VIGENCIA: 31/12/2026.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
003/2025– DATA: 29/12/2025 – OBJETO: TERMO ADITIVO TEM POR FI-
NALIDADE PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL PARA 
MAIS 90 (NOVENTA DIAS) – CONTRATADO: DIAS CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ:  39.480.758/0001-00 – VENCIMEN-
TO DA VIGENCIA: 12/06/2026.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
003/2025– DATA: 29/12/2025 – OBJETO: TERMO ADITIVO TEM POR 
FINALIDADE PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
PARA MAIS 150 (CENTO E CIQUENTA DIAS) E PRAZO DE EXECU-
ÇÃO PARA MAIS 250 (DUZENTOS E CIQNUENTA DIAS) – CONTRA-
TADO: DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ:  
39.480.758/0001-00 – VENCIMENTO DA VIGENCIA: 09/11/2026 – VENCI-
MENTO DA EXECUÇÃO: 17/08/2026.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2025 -DATA 
15/12/2025, OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJE-
TIVO AUMENTAR O VALOR CONTRATUAL, CONTRATADO: EGER SO-
LUÇÕES ELETRICA LTDA, CNPJ: 10.669.229/0001-77 VALOR GLOBAL 
R$ 590.900,73

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2023 -DATA 
18/12/2025, OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO FINA-
LIDADE ADITIVAR O PRAZO CONTRATUAL PARA MAIS 12 MESES E O 
VALOR; CONTRATADO: PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDAM, 
CNPJ: 18.009.87/0001-31; VALOR R$ 1.875.000,00 (UM MILHÃO E OITO-
CENTOS E SETENTA E CINCO MIL REAIS); VIGENCIA 22/12/2026.
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Documento assinado digitalmente conforme 
Lei Nº 13.818, de 24 de Abril De 2019, que ins�tui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DIARIO DO ESTADO MT GRAFICA E EDITORA
22770157000139 - ICP Brasil
Emitido por:  AC DIGITAL RFB G3

LOCAÇÃO / ALUGUEL
KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 01 
quarto, 01 banheiro social, 01 
área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua Sonia Maria, 
nº 12 , Bairro Jardim das 
Azaleias na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 500,00 
(quinhentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço, portão 
eletrônico e cerca elétrica. 
Endereço: Avenida Notre 
Dame, Quadra 13, Lote 11, 
Bairro Residencial Paris 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 04. 
Valor: R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua dos Pássaros, 
nº 323, Bairro Residencial 
Nossa Senhora Aparecida 
na cidade de Sinop/MT. 
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ALUGUEL
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PLANTA URBAGÍSTICA 
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10,000

31,466

05 10,000

10,000

06 10,000

10,000

07 10,000
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09 10,000
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31,500
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10,000
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31,500

10,000
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31,500
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31,500
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31,500
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315,000 m
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31,500

10,000 34

315,000 m
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31,500

10,000 35

315,000 m
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31,500

10,000 36

315,000 m
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31,500

10,000 37

315,000 m
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31,500

10,000 38

315,000 m
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31,500
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315,000 m
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14 10,000
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10,10029,750

10,100

08300,475 m²

10,100

14,43510,210
5,105

10,100

09

424,360 m
²

29,398

14,435

29,398

10

300,153 m
²

10,210

29,398

11

300,153 m
²

5,105

10,210

29,398

12

300,153 m
²

10,210

10,210

29,398

13

424,360 m
²

14,435

14,435

29,398

14

300,475 m²

10,100

29,750

15

300,475 m²

10,100

29,750

16

300,475 m²

10,100

29,750

17

300,475 m²

10,100

29,750

18

300,475 m²

10,100

29,750

19

300,475 m²

10,100

29,750

20

300,475 m²

10,100

29,750

21

300,183 m²

10,100

29,750

10,080

01301,000 m² 29,750

10,155

07

02300,245 m² 29,150

10,30029,150

10,300

03300,245 m²

10,30029,150

10,300

04300,245 m²

10,30029,150

10,300

05300,245 m²

10,30029,150

10,300

06300,245 m²

10,30029,150

10,300

07300,245 m²

10,300

14,15010,000
5,000

10,300

08

439,668 m
²

31,072

14,150

31,072

09

310,720 m
²

10,000

31,072

10

310,720 m
²

5,000

10,000

31,072

11

310,720 m
²

10,000

10,000

31,072

12

439,668 m
²

14,150

14,150

31,072

13

300,245 m²

10,300

29,150

14

300,245 m²

10,300

29,150

15

300,245 m²

10,300

29,150

16

300,245 m²

10,300

29,150

17

300,245 m²

10,300

29,150

18

300,245 m²

10,300

29,150

19

360,002 m²

12,350

29,150

12,350 01360,002 m²
29,150

12,350

08
01

600,330 m
²

19,080

19,062

02 10,000

10,000

03 10,000

10,000

31,480

04 10,000

10,000

31,480

05 10,000

10,000

31,480

06 10,000

10,000

07 10,000

10,000

08

314,800 m
²

10,000

10,000

09

400,425 m
²

12,720

12,720

10 01

409,305 m
²

13,000

13,000

02 10,000

10,000

03 10,00004 10,00005 10,00006 10,00007 10,000

10,000

08 10,000

10,000

09 10,000

10,000

10 10,000

10,000

11 10,000

10,000

12 10,000

10,000

13 10,000

10,000

14

314,850 m
²

10,000

10,000

15,407

16,078

15

432,956 m²

27,004

26,848

16

412,483 m²

26,697

04

01360,990 m² 28,650

12,60028,650

12,600

02300,825 m²

10,50028,650

10,500

03300,825 m²

10,50028,650

10,500

04300,825 m²

10,50028,650

10,500

05300,825 m²

10,50028,650

10,500

06300,825 m²

10,50028,650

10,500

07300,825 m²

10,500

12,20010,200
6,250

10,500

08

360,290 m
²

29,532

12,200

29,532

09

301,226 m
²

10,200

29,532

10

301,226 m
²

3,950

10,200

29,532

11

301,226 m
²

10,200

10,200

29,532

12

428,214 m
²

14,500

14,500

29,532

13

300,825 m² 28,65010,500

14

300,825 m² 28,65010,500

15

300,825 m² 28,65010,500

16

300,825 m² 28,65010,500

17

300,825 m² 28,65010,500

18

300,825 m² 28,65010,500

19

360,990 m²
28,65012,600

09

7.089,841 m²

36
,12

8

125,420

67,687

102,413

45,801

11.810,380 m²

15
,72

6

31,585

283,21

42,561

147,857

11 12
,56

6

45,800

170,721

44,871

14,815

03

01

385,187 m
²

12,605

31,098

12,219

30,975

02

309,694 m
²

10,000

10,000

30,963

03

309,569 m
²

10,000

10,000

30,951

04

309,449 m
²

10,000

10,000

30,938

05

309,327 m
²

10,000

10,000

30,926

06

309,205 m
²

10,000

10,000

30,914

07

309,079 m
²

10,000

10,000

30,902

08

309,054 m
²

10,000

10,000

30,908

09

309,119 m
²

10,000

10,000

30,915

10

309,186 m
²

10,000

10,000

30,922

11

309,249 m
²

10,000

10,000

30,928

12

309,319 m
²

10,000

10,000

30,935

13

309,385 m
²

10,000

10,000

30,941

14

309,449 m
²

10,000

10,000

30,948

15

309,516 m
²

10,000

10,000

30,955

16

309,579 m
²

10,000

10,000

30,961

17

309,647 m
²

10,000

10,000

30,968

18

309,713 m
²

10,000

10,000

30,974

19

309,779 m
²

10,000

10,000

30,981

20

309,844 m
²

10,000

10,000

30,988

21

585,783 m
²

18,900

18,900

31,000

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,480

31,480

31,480

31,480

31,480

31,480

31,480

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

16,081
15,408

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
² 314,800 m

²

314,800 m
²

314,800 m
²

314,800 m
²

314,800 m
²

314,800 m
² 314,730 m

²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
² 314,660 m

²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²
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U

A 02

Travessa 01

15.00m

15.00m

15.00m

157.77 m

746.72 m

158.00 m

3

10.1

3 16.1

3

10.1

3 16.1

3

10.1

3 16.1

15
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3

15 39
3

12,00
7.7
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19,70
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3

16.13
10.1

3

16.13
10.1

3

3 9
3
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3 9
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R
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01

R
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D
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Vem do Jardim Califórnia

Á: 459,000m
²

1

Á: 300,000m
²

2

Á: 300,000m
²

3

Á: 300,000m
²

4

Á: 300,000m
²

5

Á: 300,000m
²

6

Á: 300,000m
²

7

Á: 300,000m
²

8Á: 300,000m
²

9

Á: 300,000m
²

10

Á: 459,000m
²

11

17,000

27,000

17,000

27,000

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

17,000

27,000

17,000

Á: 422,159m
²

1

Á: 300,011m
²

2

Á: 300,000m
²

3

Á: 300,000m
²

4

Á: 300,000m
²

5

Á: 300,000m
²

6

Á: 300,000m
²

7

Á: 300,000m
²

8

Á: 300,000m
²

9

Á: 300,000m
²

10

Á: 422,159m
²

11

Á: 422,159m
²

12Á: 300,000m
²

13Á: 300,000m
²

14Á: 300,000m
²

15Á: 300,000m
²

16Á: 300,000m
²

17Á: 300,000m
²

18Á: 300,000m
²

19Á: 300,000m
²

20Á: 300,011m
²

21Á: 422,159m
²

22
15,961

26,450

15,961

26,450

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

15,961

26,450

15,961

15,961

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

15,961

26,450

26,450

Á: 379,858m²

1

Á: 606,149m²

2

Á: 336,902m
²

3Á: 333,014m
²

4Á: 329,126m
²

5Á: 325,238m
²

6Á: 321,350m
²

7

Á: 317,462m
²

8Á: 313,574m
²

9Á: 309,686m
²

10Á: 305,797m
²

11Á: 301,909m
²

12Á: 300,000m
²

13Á: 300,000m
²

14Á: 300,000m
²

15Á: 300,000m
²

16Á: 300,000m
²

17Á: 300,000m
²

18Á: 400,026m
²

19

31,661

12,009

31,648

18,395

19,035

9,835

10,000

21,876

12,009

10,008

10,000

33,496

10,008

10,000

33,107

10,008

10,000

32,718

10,008

10,000

32,329

10,008

10,000

31,941

10,008

10,000

31,552

10,008

10,000

31,163

10,008

10,000

30,774

10,008

10,000

30,385

10,008

10,067

29,997

10,074

10,202

29,605

10,209

10,342

29,208

10,350

10,489

28,806

10,497

10,641

28,399

10,649

10,801

27,985

10,809

14,664

27,565

14,675Á: 633,192m
²

1

Á: 300,000m
²

2

Á: 654,928m²

3

Á: 338,745m²

4

Á: 300,000m²

5

Á: 300,000m²

6

Á: 300,000m²

7

Á: 300,000m²

8

Á: 300,000m²

9

Á: 300,000m²

10

Á: 300,000m²

11

Á: 300,000m²

12

Á: 300,000m²

13

Á: 300,000m²

14

Á: 300,000m²

15

Á: 300,000m²

16

Á: 300,000m²

17

Á: 300,000m²

18

24,413

26,411

24,431

11,890

25,462

11,899

26,197

25,000

25,000

26,197

12,918

12,918

26,249

11,419

11,419

26,294

11,400

11,400

26,339

11,380

11,380

26,385

11,361

11,361

26,430

11,341

11,341

26,475

11,322

11,322

26,520

11,303

11,303

26,565

11,284

11,284

26,610

11,265

11,265

26,655

11,246

11,246

26,699

11,227

11,227

26,744

11,208

11,208

26,789

11,190

11,190

26,833

11,211

26,87811,131

Á: 478,088m
²

1

Á: 300,050m
²

2

Á: 300,050m
²

3

Á: 478,088m
²

4

Á: 312,500m²

5

Á: 312,500m²

6

Á: 312,500m²

7

Á: 312,500m²

8

Á: 312,500m²

9

Á: 312,500m²

10

Á: 312,500m²

11

Á: 312,500m²

12

Á: 312,500m²

13

Á: 312,500m²

14

Á: 312,500m²

15

Á: 312,500m²

16

Á: 312,500m²

17

Á: 312,500m²

18

24,900

19,200

24,900 24,900

12,050

24,900

12,050

24,900

19,200

31,250

10,000

19,200
12,050

31,250

10,000

31,250

10,000

31,250

10,000

31,250

10,000

31,250

10,000

31,250

10,000

31,250

10,000

10,000

31,250

10,000

10,000

31,250

10,000

10,000

31,250

10,000

10,000

31,250

10,000

10,000

31,250

10,000

10,000

31,250

10,000

12,050
19,200

10,000

Á: 446,962m
²

1

Á: 300,050m
²

2

Á: 300,050m
²

3

Á: 446,962m
²

4

Á: 300,000m²

5

Á: 300,000m²

6

Á: 300,000m²

7

Á: 300,000m²

8

Á: 300,000m²

9

Á: 300,000m²

10

Á: 300,000m²

11

Á: 300,000m²

12

Á: 300,000m²

13

Á: 300,000m²

14

Á: 300,000m²

15

Á: 300,000m²

16

Á: 300,000m²

17

Á: 300,000m²

18

24,900

17,950

24,900 24,900

12,050

24,900

12,050

24,900

17,950

30,000

10,000

17,950
12,050

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

12,050
17,950

10,000

Á: 300,000m²

6

Á: 300,000m²

7

Á: 300,000m²

8

Á: 300,000m²

9

Á: 300,000m²

10

Á: 300,000m²

11

Á: 300,000m²

12

Á: 300,000m²

13

Á: 300,000m²

14

Á: 300,000m²

15

Á: 300,000m²

16

Á: 300,000m²

17

Á: 300,000m²

18

Á: 300,000m²

19

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

Á: 473,002m
²

1Á: 300,088m
²

2Á: 300,088m
²

3Á: 473,002m
²

4

Á: 300,000m²

5

Á: 300,000m²

6

Á: 300,000m²

7

Á: 300,000m²

8

Á: 300,000m²

9

Á: 300,000m²

10

Á: 300,000m²

11

Á: 300,000m²

12

Á: 300,000m²

13

Á: 300,000m²

14

Á: 300,000m²

15

Á: 300,000m²

16

Á: 300,000m²

17

Á: 300,000m²

18

Á: 300,000m²

19

Á: 300,000m²

20

Á: 301,338m²

21

Á: 304,015m²

22

Á: 300,000m²

23

Á: 300,000m²

24

Á: 300,000m²

25

Á: 300,000m²

26

Á: 300,000m²

27

Á: 300,000m²

28

Á: 300,000m²

29

Á: 300,000m²

30

Á: 300,000m²

31

Á: 300,000m²

32

Á: 300,000m²

33

Á: 300,000m²

34

Á: 300,000m²

35

Á: 300,000m²

36

Á: 300,000m²

37

Á: 300,000m²

38

18,355

25,770

11,645

25,770

11,645

25,770

18,355

25,770

25,770

18,355

11,645

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,089

30,000

10,000

30,000

10,178

30,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

11,645

18,355

10,000

Á: 300,000m²

6

Á: 300,000m²

7

Á: 300,000m²

8

Á: 300,000m²

9

Á: 300,000m²

10

Á: 300,000m²

11

Á: 300,000m²

12

Á: 300,000m²

13

Á: 300,000m²

14

Á: 300,000m²

15

Á: 300,000m²

16

Á: 300,000m²

17

Á: 300,000m²

18

Á: 300,000m²

19

Á: 300,000m²

20

Á: 301,338m²

21

Á: 304,015m²

22

Á: 300,000m²

23

Á: 300,000m²

24

Á: 300,000m²

25

Á: 300,000m²

26

Á: 300,000m²

27

Á: 300,000m²

28

Á: 300,000m²

29

Á: 300,000m²

30

Á: 300,000m²

31

Á: 300,000m²

32

Á: 300,000m²

33

Á: 300,000m²

34

Á: 300,000m²

35

Á: 300,000m²

36

Á: 300,000m²

37

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000
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Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, 
que devidamente autorizado pela atual Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, São Paulo - SP, inscrito no CNPJ/MF sob nº 60.701.190/0001-04, nos termos do Instrumento  Particular de Convênio de Limite 
Rotativo de Crédito com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel Rural (“CONVÊNIO”) nº 313.021387475/14022023 de 12/07/2023, 
no qual figuram como devedores,  LUCAS NORONHA GALLI, inscrito no CPF/MF sob nº 228.349.738-81, residente e domiciliado 
na Avenida Miguel Damha, n° 1.990, F8, Village Mirassol III, Cidade Mirassol, Estado de São Paulo-CEP:15135390; MATHEUS 
NORONHA GALLI,  inscrito no CPF/MF sob nº 221.892.758-65, residente e domiciliado na Rua Nove de Julho, n° 1.968,Centro, cidade 
Mirassol, Estado de São Paulo-CEP:15130-001; e como devedora e fiduciante GALLI E GALLI IMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
21.387.475/0001-52, com sede na Rua Eduardo Angelino, n°08-40, sala 2, bairro São José, na cidade de Mirassol, Estado de São 
Paulo, CEP: 15.130-266, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fiduciário, de modo somente on-line, do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. Local da realização do leilão: Os leilões serão realizados exclusivamente 
pela Internet, através do site  www.leilaovip.com.br.  Descrição do imóvel: Itiquira/MT. Bairro Zona Rural. Fazenda Castelo e Irani. 
Fazenda denominada Santa Clara do Buriti II e Fazenda denominada Irani (Glebas B e C) e suas eventuais benfeitorias, com área total 
de 923,4591ha conforme matrículas abaixo. INCRA em área maior nº 905.020.004.405-3. Imóveis registrados no 1º Serviço Registral 
de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Itiquira/MT. Imóveis ocupados. Desocupações por conta do adquirente, nos termos 
do art. 30 e parágrafo único da lei 9.514/97.  Matrícula 4.515 composta de uma área de terras pastais e lavradias situada na zona rural, 
com área de 102,2006ha, no lugar denominado Fazenda Castelo; Matrícula 6.352 composta de uma área de terras pastais e lavradias 
situada na zona rural, com área de 417,2852ha, no lugar denominado Fazenda Irani - Gleba B; Matrícula 6.353 composta de uma área 
de terras pastais e lavradias situada na zona rural, com área de 403,9733ha, no lugar denominado Fazenda Irani - Gleba C. Observação: 
Caberá ao arrematante verificar previamente perante os órgãos competentes quanto as legislações/ambientais em vigor, no tocante 
ao aproveitamento da área, utilização e exploração do solo, desmembramentos, desmatamento, reserva de legal de área e eventuais 
servidões de passagens a favor de terceiro ou a si próprio. Datas leilões: 14/01/2026, às 11h LANCE MÍNIMO: R$ 41.293.185,50 
30/01/2026, às 11h LANCE MÍNIMO: R$ 47.542.429,79  (caso não seja arrematado no 1º leilão) Condições de pagamento: À vista, 
mais a comissão de 5% ao leiloeiro.  Condições gerais e de venda: Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro 
www.leilaovip.com.br, ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF O(s) devedor(es) 
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das 
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, 
inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel 
outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e 
despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para 
o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.leilaovip.com.br, respeitado o lance 
mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de 
modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente 
em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line deverão se cadastrar no site www.leilaovip.com.br, e se 
habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início 
do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação em que se encontra. Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site www.leilaovip.com.br na divulgação desse 
leilão, aderirão ao edital. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado 
expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo 
devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro 
correspondente a 5% sobre o valor do arremate.  A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de 
titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil.  
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Para mais informações - tel.: 11-3777-5942. 
Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96

DATA 1º LEILÃO 14/01/26 ÀS 11H - DATA 2º LEILÃO 30/01/26 ÀS 11H

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE
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LOCAÇÃO / ALUGUEL
KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 01 
quarto, 01 banheiro social, 01 
área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua Sonia Maria, 
nº 12 , Bairro Jardim das 
Azaleias na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 500,00 
(quinhentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço, portão 
eletrônico e cerca elétrica. 
Endereço: Avenida Notre 
Dame, Quadra 13, Lote 11, 
Bairro Residencial Paris 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 04. 
Valor: R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua dos Pássaros, 
nº 323, Bairro Residencial 
Nossa Senhora Aparecida 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 08. 
Valor: R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha, 02 quartos, 01 
banheiro social , 01 área de 
serviço e garagem. Endereço: 
Rua dos Cedros, nº 1292, 
Bairro Jardim Botânico 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamentos 
03 e 06. Valor: R$ 900,00 
(novecentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

CIDADE JARDIM - R$1.200,00 
Detalhes do imóvel 1 
Quarto(s) , 1 Banheiro(s) , 
1 Cozinha , 1 Sala , 1 Área 
Serviço Descrição Casa 
Mobiliada, Com Seguro 
Residencial contra roubo 
Cerca elétrica Portão 
Eletrônico. 200m da UFMT 
e UNIC Industrial Visitas 
Agendadas. Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 1443 
- Jardim Botânico, Sinop – 
MT. Telefone: (66) 3532-4489 

JARDIM BOTANICO  - 
R$3.650,00 Detalhes do 
imóvel 4 Suíte(s) , 4 Quarto(s) 
,   Banheiro(s) , 1 Cozinha , 1 
Sala , 1 Churrasqueira , 1 Área 
de Lazer , 1 Área Serviço , 
675 m². Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 1443 
- Jardim Botânico, Sinop – 
MT. Telefone: (66) 3532-4489

JARDIM IPORÃ - R$1.100,00 
Detalhes do imóvel 2 
Quarto(s) , 1 Banheiro(s) , 
1 Cozinha , 1 Sala , 1 Área 
Serviço , 70 m²  Descrição 
cada apartamento r$1.100,00 
com 2 quartos sala e cozinha 
conjugada  lavanderia  
garagem individual casa 
nova. Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 1443 
- Jardim Botânico, Sinop – 
MT. Telefone: (66) 3532-4489

CASA - Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua dos Azulões, nº 
1061, Bairro Maria Vindilina II 
na cidade de Sinop/MT. Valor: 
R$ 800,00 (oitocentos reais) 
mensais. Contato: (66) 3531-
7222 / (66) 99633-6623

CASA - Contendo: Cozinha 
e área de serviço conjugada, 
01 sala e 01 suíte. Endereço: 
Rua Roma, nº 535, Bairro 
Jardim Itália II na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta 
reais) mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-623

SALA COMERCIAL medindo 
aproximadamente 60 m² 
contendo: 01 Banheiro social. 
Endereço: Avenida das 
Figueiras, nº 1646, Centro 
na cidade de Sinop/MT. 
Denominado Sala 06. Valor: R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-6623.

SALA COMERCIAL Medindo 
aproximadamente 60 
m² Endereço: Rua das 
Castanheiras, nº 1001, sala 
806, 8º andar do Edifício 
Classic Center, Setor 
Comercial na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 1.600,00 
(um mil e seiscentos 
reais) mensais + taxa de 
condomínio. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-6623

SALA COMERCIAL 
medindo aproximadamente 
60 m² contendo: 02 
Compartimentos e 01 
Banheiro social. Endereço: 
Avenida das Figueiras, nº 
1646, Centro na cidade de 
Sinop/MT. Denominado Sala 
05. Valor: R$ 1.500,00 (um mil 
e quinhentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623.

SALA COMERCIAL medindo 
aproximadamente 45 
m² contendo: 01 Copa, 01 
lavabo. Endereço: Avenida 
das Itaúbas, nº 4891, Bairro 
Jardim das Palmeiras 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível Sala 01, 02. 
Valor: R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

RESIDENCIAL CARIAMA 
- R$1.200,00 Detalhes 
do imóvel 3 Quarto(s) , 1 
Banheiro(s) , 1 Cozinha , 1 
Sala , 1 Área Serviço , 60 
m² Descrição Apartamento 

VENDAS/
ALUGUELCMSGC   

 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025
Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar 
nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento 
ao Custeio da Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT.
O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno.
Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 
3.334/10, que dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal 
de Saúde de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio 
da Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025.

___________________________________
Maury Ferreira Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
General Carneiro-MT
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Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
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Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 005/2025/CMS/GC, 25 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a aprovação de Ajustes da Programação Anual de Saúde do município de 
General Carneiro, do Estado de Mato Grosso, para o ano de 2025.

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, em sua Reunião Plenária Ex-
traordinária realizada em 15 de maio de 2023, no cumprimento da Lei 8142, de 28 de 
dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo 2º;
No cumprimento à Constituição da República Federal do Brasil, do Título VIII, Capítulo 
II, Seção II, da Saúde, a Lei 8080 de 19 de setembro de 1990, a Lei 8142 de 28 de 
dezembro de 1990 e o Decreto Presidencial nº 7508, de 28 de junho de 2011 e a Lei 
Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012; 
Considerando que a Programação Anual de Saúde – PAS é o instrumento que opera-
cionaliza as intenções expressas no Plano de Saúde e tem por objetivo acompanhar 
as metas do Plano de Saúde e prever a alocação dos recursos orçamentários a serem 
executados;
Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para atuação do município de 
General Carneiro, Mato Grosso na área de saúde para o ano de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar os Ajustes da Programação Anual de Saúde do município de General 
Carneiro para o ano de 2025.

Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
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Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 010/2025/CMS/GC, 28 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a aprovação da proposta 13968133000125002, para aquisição de equi-
pamentos do Combo de Unidade Básica de Saúde, no valor de R$ 199.596,00 (cento 
e noventa e nove mil quinhentos e noventa e seis reais), para o Município de General 
Carneiro, situado na Região de Saúde Garças Araguaia, Estado de Mato.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:

I.	 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 
para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

II.	 O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organiza-
ção do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, assistência à saúde 
e da outras providências; 

III.	 Portaria GM/MS nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025, que regula o combo 
de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde (UBS) no âmbito do Novo PAC 
Saúde. 

R E S O L V E: 
Art. 1º Aprovar a proposta 13968133000125002, para aquisição de equipamentos do 
Combo de Unidade Básica de Saúde, no valor de R$ 199.596,00 (cento e noventa e 
nove mil quinhentos e noventa e seis reais), para o Município de General Carneiro, 
situado na Região de Saúde Garças Araguaia, Estado de Mato;
 
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
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Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 011/2025/CMS/GC, 28 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a aprovação da proposta 13968133000125001, para aquisição de equi-
pamentos kit Teleconsulta, no valor de R$ 7.158,00 (sete mil, cento e cinqüenta e oito 
reais), para o Município de General Carneiro, situado na Região de Saúde Garças Ara-
guaia, Estado de Mato.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:

I.	 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 
para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

II.	 O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organiza-
ção do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, assistência à saúde 
e da outras providências; 

III.	 Portaria GM/MS nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025, que regulamenta 
a aquisição de kit de equipamentos para estruturação dos Pontos de Telessaúde nas 
Unidades Básicas de Saúde, no âmbito do Novo PAC Saúde. 

R E S O L V E: 
Art. 1º Aprovar a proposta 13968133000125001, para aquisição de equipamentos kit 
Teleconsulta, no valor de R$ 7.158,00 (sete mil, cento e cinqüenta e oito reais), para o 
Município de General Carneiro, situado na Região de Saúde Garças Araguaia, Estado 
de Mato;
 
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 013/2025/CMS/GC, 01 de setembro de 2025.
Dispõe sobre a aprovação de Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio 
dos serviços da Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüen-
ta mil reais), alocados na Emenda Parlamentar nº194/2025, com o objetivo de qualificar 
os serviços, ampliando a oferta aos usuários do Sistema Único de Saúde no município 
de General Carneiro-MT.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:
I – As Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
II – A Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
III – A Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde 
de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
IV – A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplica-
dos anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 
a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar o Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio dos serviços 
da Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 
alocados na Emenda Parlamentar nº194/2025, com o objetivo de qualificar os serviços, 
ampliando a oferta aos usuários do Sistema Único de Saúde no município de General 
Carneiro-MT.
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 015/2025/CMS/GC, 24 de setembro de 2025.
Dispõe sobre a aprovação de Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Cus-
teio dos serviços da Atenção Primária à Saúde e Média complexidade, no valor de R$ 
1.000.000,00 (Um milhão de reais), com o objetivo de qualificar os serviços, ampliando 
a oferta aos usuários do Sistema Único de Saúde no município de General Carneiro-MT.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:
I – As Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
II – A Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
III – A Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde 
de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
IV – A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplica-
dos anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 
a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar o Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio dos serviços 
da Atenção Primária à Saúde e Média complexidade, no valor de R$ 1.000.000,00 (Um 
milhão de reais), com o objetivo de qualificar os serviços, ampliando a oferta aos usuá-
rios do Sistema Único de Saúde no município de General Carneiro-MT.
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 016/2025/CMS/GC, 07 de outubro de 2025.
Dispõe sobre a aprovação de Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio 
dos serviços da Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e 
cinco mil reais), com o objetivo de qualificar os serviços, ampliando a oferta aos usuá-
rios do Sistema Único de Saúde no município de General Carneiro-MT.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:
I – As Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
II – A Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
III – A Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde 
de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
IV – A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplica-
dos anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 
a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar o Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio dos serviços 
da Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil 
reais), com o objetivo de qualificar os serviços, ampliando a oferta aos usuários do 
Sistema Único de Saúde no município de General Carneiro-MT.
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO CMS Nº 017/2025
Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 13968133000125007, Emenda Parlamentar 
nº 42010003, no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete mil e seiscentos e 
sessenta e sete reais), de aquisição de Unidade Móvel de Saúde/Veículo tipo van, para 
município de General Carneiro-MT.
O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno.
Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 
3.334/10, que dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;

Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal 
de Saúde de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Proposta nº 13968133000125007, Emenda Parlamentar nº 42010003, 
no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete mil e seiscentos e sessenta e sete 
reais), de aquisição de Unidade Móvel de Saúde/Veículo tipo van, para município de 
General Carneiro-MT.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
                                                                 General Carneiro – MT, 13 de novembro de 2025.

___________________________________
Maury Ferreira Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 006/2025/CMS/GC, 25 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a aprovação de Ajustes no Plano Municipal de Saúde de General Carnei-
ro, do Estado de Mato Grosso, quadriênio 2022 a 2025.
		
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas atri-
buições conforme Lei Federal 8.142, de 28/12/1990; Lei Federal 8.080, de 19/09/1990; 
Resolução 453, de 10/05/2012 do Conselho Nacional de Saúde e Artigo 16º do Regi-
mento Interno, considerando:
•	 a necessidade de estabelecer diretrizes para atuação do município de Ge-
neral Carneiro, Mato Grosso na área de saúde para o quadriênio 2022 a 2025;
•	 a Portaria 2.135 de 25 de setembro de 2013 que estabelece diretrizes para 
o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
•	 a Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012 que regulamenta o 
inciso 3º do artigo 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos 
a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em 
ações e serviços públicos de saúde.

RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar Ajustes no Plano Municipal de Saúde de General Carneiro, do Estado 
de Mato Grosso, quadriênio 2022 a 2025.

Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 007/2025/CMS/GC, 28 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a aprovação de Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio 
para manutenção e qualificação dos serviços de atenção básica nas Unidades Básicas 
de Saúde do município de General Carneiro-MT, no valor de R$ 407.957,00 (quatrocen-
tos e sete mil novecentos e cinqüenta e sete reais).

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:
I – As Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
II – A Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
III – A Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde 
de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
IV – A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplica-
dos anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 
a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar o Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio para manu-
tenção e qualificação dos serviços de atenção básica nas Unidades Básicas de Saúde 
do município de General Carneiro-MT, no valor de R$ 407.957,00 (quatrocentos e sete 
mil novecentos e cinqüenta e sete reais).
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 008/2025/CMS/GC, 28 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a aprovação de Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio 
dos serviços da Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), com o objetivo de qualificar os serviços, ampliando a oferta aos usuários do 
Sistema Único de Saúde no município de General Carneiro-MT.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:
I – As Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
II – A Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
III – A Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde 
de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
IV – A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplica-
dos anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 
a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar o Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio dos serviços 
da Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com o 
objetivo de qualificar os serviços, ampliando a oferta aos usuários do Sistema Único de 
Saúde no município de General Carneiro-MT.
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 009/2025/CMS/GC, 28 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a aprovação da proposta 202523760005, para aquisição de uma Unidade 
Móvel Ambulância, no valor de R$ 396.043,56 (trezentos e noventa e seis mil e qua-
renta e três reais e cinquenta e seis centavos), para o Município de General Carneiro, 
situado na Região de Saúde Garças Araguaia, Estado de Mato.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:

I.	 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 
para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

II.	 O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organiza-
ção do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, assistência à saúde 
e da outras providências; 

III.	 A portaria Conjunta MF/MGI Nº 15 de 28 de Julho de 2025, que dispõe 
sobre o processo de execução orçamentaria e financeira pela União da transferência 
especial de que trata o art. 166-A, caput, inciso I da Constituição, e estabelece regras 
de execução da despesa e de transparência a serem observadas por estados, distrito 
Federal e municípios; 

IV.	 O Processo SES-PRO-2025/66143 de 29 de agosto de 2025, que 
tem como objeto Emenda Parlamentar Federal nº 202523760005, no valor de R$ 
396.043,56 (trezentos e noventa e seis mil e quarenta e três reais e cinquenta e seis 
centavos), destinada à aquisição de uma Unidade Móvel - Ambulância, conforme Plano 
de Ação Nº 09032025-081842/2025, inserido no Transferegov.br, tendo como benefici-
ário o município de General Carneiro, CNPJ 03.503.612/0001-95. 

R E S O L V E: 
Art. 1º Aprovar a proposta 202523760005, para aquisição de uma Unidade Móvel Am-
bulância, no valor de R$ 396.043,56 (trezentos e noventa e seis mil e quarenta e três 
reais e cinquenta e seis centavos), para o Município de General Carneiro, situado na 
Região de Saúde Garças Araguaia, Estado de Mato Grosso; 
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO CMS Nº 001/2025
Dispõe sobre a aprovação da realização de Audiência Pública com a finalidade de sub-
sidiar a elaboração do Plano Municipal de Saúde referente ao quadriênio 2026–2029, 
em conformidade com a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.
O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno,
Considerando a importância da participação da sociedade na formulação, acompanha-
mento e fiscalização das políticas públicas de saúde;
Considerando o disposto no art. 30 da Lei Complementar nº 141/2012, que determina a 
realização de audiências públicas como instrumento de transparência e controle social 
na gestão da saúde;
Considerando a necessidade de garantir ampla participação social na construção do 
Plano Municipal de Saúde do quadriênio 2026–2029;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a realização de Audiência Pública no município de General Carneiro/MT 
com o objetivo de subsidiar a elaboração do Plano Municipal de Saúde para o período 
de 2026 a 2029.
Art. 2º A organização da Audiência Pública ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Saúde, em parceria com o Conselho Municipal de Saúde, devendo assegurar ampla 
divulgação e participação da população, dos trabalhadores da saúde, dos prestadores 
de serviços e dos gestores do SUS.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

General Carneiro – MT, 29 de maio de 2025.
__________________________________

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO CMS Nº 002/2025
Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000660351202500, Emenda Parlamentar 
nº 23760004, no valor de R$ 350.044,00 de Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para o cumprimento de metas do 
município de General Carneiro-MT.
O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno.
Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 
3.334/10, que dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal 
de Saúde de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
Considerando a Portaria GM/MS 6.904 de 28 de abril de 2025 que dispõe sobre as 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a emendas indivi-
duais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000660351202500, Emenda Parlamentar nº 23760004, 
no valor de R$ 350.044,00, de Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para o cumprimento de metas do município de 
General Carneiro-MT.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

General Carneiro – MT, 17 de junho de 2025.
___________________________________

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO CMS Nº 003/2025
Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000661047202500, Emenda Parlamentar 
nº 38050006, no valor de R$ 190.000,00 de Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para o cumprimento de metas do 
município de General Carneiro-MT.
O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno.
Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 
3.334/10, que dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal 
de Saúde de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
Considerando a Portaria GM/MS 6.904 de 28 de abril de 2025 que dispõe sobre as 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a emendas indivi-
duais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000661047202500, Emenda Parlamentar nº 38050006, 
no valor de R$ 190.000,00, de Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para o cumprimento de metas do município de 
General Carneiro-MT.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

General Carneiro – MT, 17 de junho de 2025.
___________________________________

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
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Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2025/CMS/GC, 26 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre a aprovação do Relatório Anual de Gestão (RAG), ano base 2024, do 
município de General Carneiro-MT.	
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:
I – As Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde
II – A Portaria nº. 2135/12, que estabelece as diretrizes para o processo de planejamen-
to no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
III – A Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde 
de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar o Relatório Anual de Gestão (RAG), ano base 2024, do município de 
General Carneiro-MT.

Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

General Carneiro – MT, 26 de junho de 2025.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

Documento assinado digitalmente conforme 
Lei Nº 13.818, de 24 de Abril De 2019, que ins�tui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DA REPORTAGEM

Quem ainda não foi sor-
teado no Nota MT ou quem 
deseja ganhar novamente 
terá mais de 12 mil chances 
de premiação em 2026. A Se-
cretaria de Fazenda de Mato 
Grosso (Sefaz-MT) divulgou o 
calendário com as datas dos 
sorteios do programa para o 
próximo ano. Ao todo, serão 
realizados 12 concursos, com 
1.010 prêmios mensais de até 
R$ 100 mil.

Em cada sorteio mensal, 
serão distribuídos R$ 900 mil 
em prêmios, sendo dois de 
R$ 100 mil, três de R$ 50 mil, 
cinco de R$ 10 mil e mil de R$ 
500. Somados, as premiações 
totalizam R$ 10,8 milhões ao 
longo de 2026.

Conforme o calendário, 
o primeiro sorteio do próxi-
mo ano será realizado no dia 
8 de janeiro. Nele concorrem 
os bilhetes gerados a partir 
das notas fiscais emitidas en-
tre os dias 1º e 31 de dezem-
bro de 2025, desde que o CPF 
do consumidor esteja identi-

DA REPORTAGEM

Um dos braços da po-
lítica de reintegração de 
pessoas privadas de liber-
dade do Governo do Esta-
do, executada pela Secre-
taria de Justiça de Mato 
Grosso, é o emprego de 
mão de obra de reeducan-
dos na construção de obras 
públicas. Um dos exemplos 
é a nova unidade prisional 
de Barra do Garças, que 
está com 95% das obras 
concluídas.

Com capacidade para 
432 vagas, o investimen-
to faz parte do plano de 
expansão do Sistema Pe-
nitenciário estadual que, 
a partir de 2019, mais que 
dobrou o número de vagas 
nos presídios de Mato Gros-
so.

A nova unidade está 
localizada às margens da 
BR-158 e a execução das 
obras é totalmente com 

NOTA MT 

Sefaz divulga calendário de sorteios
para 2026 com R$ 10,8 mi em prêmios

L.R.VERDE 

Anjos da Escola 
realiza mais de 790 
atendimentos em 2025

QUALIFICAÇÃO E REINTEGRAÇÃO 

100% de mão de obra de reeducandos
na construção de unidades prisionais

Aeroporto de Sorriso avança
para virar polo de carga
CLEMERSON SM

Aeroporto Regional 
Adolino Bedin começa a as-
sumir um novo papel estra-
tégico na logística do Norte 
de Mato Grosso. A transfor-
mação do terminal passa 
por um conjunto de obras 
que buscam ampliar a capa-
cidade operacional e aten-
der à crescente demanda do 
agronegócio.

Entre as principais in-
tervenções está a ampliação 
da pista de pousos e decola-
gens, que deixará os atuais 
1,7 mil metros para alcançar 
2 mil metros de extensão. A 
adequação permitirá a ope-
ração de aviões cargueiros 
de grande porte, algo até 
então inviável na estrutu-
ra atual. Localizado a cerca 
de 420 quilômetros ao nor-
te de Cuiabá, o município é 
reconhecido como a capital 
do agronegócio brasileiro. 
O avanço econômico acele-
rado de Sorriso fez do aero-
porto um dos símbolos mais 
visíveis desse ciclo de cresci-
mento recente. Inaugurado 
em 2016, o terminal vem re-
cebendo melhorias graduais 
ao longo dos últimos anos. 
Recentemente, foram en-
tregues o novo pátio de ae-
ronaves e a taxiway, além de 
obras de acesso aos hanga-
res. Também houve amplia-
ção do estacionamento, vi-
sando melhorar a circulação 
de veículos e o atendimento 
aos usuários.

Segundo o prefeito 
de Sorriso, Alei Fernandes 

(União), a ampliação da pista 
é decisiva para mudar o per-
fil do aeroporto. “Ele vai ser 
um grande aeroporto até o 
ano que vem. Hoje a nossa 
pista vai para 2 mil metros 
de extensão, para possibilitar 
a descida de aviões carguei-
ros. Vamos transformá-lo 
em um aeroporto de carga”, 
afirmou. Além da vocação 
logística, a administração 
municipal também mira a 
expansão dos voos comer-
ciais regulares. A Latam soli-
citou a abertura de uma rota 
direta entre Sorriso e Brasília, 
ampliando a conectividade 
da região. Para viabilizar a 
operação, a prefeitura au-
torizou a ordem de serviço 
para a construção de um 
novo terminal. A obra será 
executada em parceria com 
a Infraero e deve modernizar 
a estrutura de embarque e 
desembarque. “Já demos a 
ordem de serviço junto com 
a Infraero para a construção 
do novo terminal, que deve 
ficar pronto até o final de 
2027”, disse o prefeito.

A expectativa é de que 
a nova estrutura eleve o flu-
xo de passageiros e atraia 
outras companhias aéreas. 
O projeto também é visto 
como essencial para o esco-
amento da produção agrí-
cola regional. Com maior 
capacidade logística, Sorriso 
pretende reduzir custos e 
ganhar competitividade. O 
aeroporto passa, assim, a in-
tegrar de forma mais direta 
a cadeia produtiva do agro-
negócio.

ODOLINO BEDIN. Pista maior permitirá aviões cargueiros no Norte de MT
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DA REPORTAGEM

O programa Anjos da 
Escola realizou 794 atendi-
mentos ao longo de 2025 
em Lucas do Rio Verde, ofe-
recendo acompanhamento 
psicológico, psicopedagógi-
co, nutricional e serviço so-
cial a alunos da rede muni-
cipal com dificuldades que 
impactam o aprendizado e o 
desenvolvimento biopsicos-
social. Segundo a secretária 
de Educação, Elaine Lova-
tel, o programa cumpre um 
papel fundamental de aco-
lhimento e direcionamento 
das demandas relacionadas 
ao desenvolvimento infan-
til, sendo essencial para o 
fortalecimento da apren-
dizagem. Para a coordena-
dora do Anjos da Escola, a 
neuropsicóloga Carol Man-
ginelli, a iniciativa permite 
a identificação precoce de 
transtornos do desenvolvi-

mento e da aprendizagem, 
além de contribuir para a 
inclusão escolar, a redução 
da evasão e o apoio à rede 
de saúde.

Neste ano, 236 alunos 
receberam atendimento 
psicológico, 259 acompa-
nhamento psicopedagógi-
co, 248 orientação nutricio-
nal e 163 foram atendidos 
pelo serviço social. As princi-
pais demandas envolveram 
investigação de transtornos 
do neurodesenvolvimento, 
como TEA e TDAH, além de 
questões comportamentais 
e infrequência escolar.

Além do atendimen-
to direto aos estudantes, o 
programa presta apoio téc-
nico a professores, gestores 
e famílias, fortalecendo a in-
clusão escolar e promoven-
do avanços no desempenho 
acadêmico e no desenvolvi-
mento socioemocional dos 
alunos.

A cada mês, serão sorteadas 1.010 premiações de até R$ 100 mil

Cerca de 263 mil contribuintes receberão R$ 605,99 milhões 
Ecológica Rio Ronuro 

794 atendimentos ao longo de 2025 em Lucas do Rio Verdemão de obra de reeducan-
dos, que são remunerados 
pelo serviço. Um grupo 
trabalha na fábrica de solu-
ções de engenharia e pré-
-moldados anexa à Peni-
tenciária Central do Estado, 
em Cuiabá, onde são feitas 
todas as estruturas. Em se-
guida, elas são transporta-
das até Barra do Garças e 
na cidade, outro grupo de 
custodiados da unidade lo-
cal trabalha na montagem.

“Os presídios constru-
ídos no Estado foram feitos 
com 100% da mão de obra 
de pessoas privadas de li-
berdade. Além dessas uni-
dades, a empresa também 
constrói escolas e moradias 
e quando a pessoa sai da 
unidade prisional tem a 
possibilidade de continuar 
empregada por meio des-
sa parceria de reintegração 
social”, salientou o secretá-
rio de Justiça, Vitor Hugo 
Bruzulato Teixeira

O novo presídio de 
Barra do Garças tem previ-
são de entrega para o iní-
cio de 2026: “Essa unidade 
não é apenas um aumento 
numérico; ela representa 
a implementação de um 
modelo que atende aos 

padrões de segurança e 
que garante a oferta de 
programas de trabalho e 
educação, essenciais para 
que os custodiados pos-
sam ter uma real chance 
de reintegração à socieda-
de”, pontuou o secretário.

Entre as principais intervenções está a ampliação da pista de pousos e decolagens 

ficado no documento fiscal.
O Nota MT também 

cumpre um papel social ao 
destinar 20% do valor de 
cada prêmio para entidades 

filantrópicas indicadas pelos 
próprios ganhadores. Mensal-
mente, são repassados R$ 180 
mil às instituições, somando 
R$ 2,16 milhões em 2026.

O calendário completo 
dos sorteios foi divulgado por 
meio de portaria e está dis-
ponível para consulta no site 
e no aplicativo do Nota MT.


